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Nº 70028080869

2008/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-CIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO.
Mostram-se inconstitucionais disposições de Leis Municipais, do Município de Horizontina, criando e alterando o quadro de cargos em comissão, sem especificar as atribuições de direção, chefia ou assessoramento. Afronta aos arts. 8º, 20 e 32 da Constituição Estadual.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70028080869


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO/RS,

	PROPONENTE;

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HORIZONTINA E MUNICÍPIO DE HORIZONTINA,

	REQUERIDOS;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Constantino Lisbôa de Azevedo, Mara Larsen Chechi, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 18 de maio de 2009.

DES. LEO LIMA,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tendo em vista o art. 19 da Lei Municipal nº 1.010/90 (com as alterações introduzidas pelas Leis nº 1.156/1994, 1.241/1996, 1.258/1996, 1.264/1997, 1.267/1997, 1.293/1997, 1.362/1999 e 1.632/2003); o art. 4º da Lei nº 1.258/96; parte do art. 7º da Lei nº 1.272/97; parte do art. 4º da Lei nº 1.362/99; parte do art. 1º da Lei nº 1.405/00 (alterado pela Lei nº 1.759/2005); parte do art. 4º da Lei nº 1.632/03; e parte do art. 2º da Lei nº 1.931/07, todas do Município de Horizontina. Refere que o art. 19 da Lei Municipal nº 1.010/90, discrimina os cargos em comissão e funções gratificadas na administração centralizada do Poder Executivo. Diz que pretende ver declarada a inconstitucionalidade de parte dos cargos em comissão do Município de Horizontina, tendo como fundamento a falta de especificação legal das respectivas atribuições. Salienta que o mencionado art. 19 tem sido alterado por diversas leis, cada uma acrescentando, suprimindo e criando novos cargos. Às fls. 3/4, descreve o número de cargos e a denominação, considerando as sucessivas alterações. Esclarece que, quanto aos cargos de Secretário, Subprefeito e Assessor Jurídico, apesar da falta de especificação legal das atribuições, cuida-se de situações em que o próprio “nomen juris”, dada a notoriedade da natureza de funções usualmente exercidas por tais servidores, autoriza o aproveitamento do ato legislativo. Pondera que os cargos em comissão de Coordenação e Planejamento, Assessor, Diretor de Departamento, Secretário da JSM, Supervisão de Divisão, Chefe de Serviço, Motorista do Prefeito, Diretor de Compras, Diretor de Coordenação Interna, Diretor de Orçamento Participativo, Supervisor de Licitações, Diretor de Farmácia, Procurador Jurídico, Assessor de Planejamento e Diretor de Trânsito e Diretor de Departamento de Emprego, ainda que classificados, alguns deles, com denominações próprias aos cargos de confiança, não se mostram aptos a preencher as exigências dos arts. 20, § 4º, e 32, ‘caput’, da Constituição Estadual e art. 37, V, da Constituição Federal. Enaltece que as atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento devem estar explicitadas de forma clara e incontroversa pela lei que cria o cargo em comissão, ao que, em não se atendendo tal especificidade, de matriz constitucional, resulta manifesta a inconstitucionalidade da regra. Destaca que, em ofício expedido, o Município informou que não há lei contendo a descrição das atribuições dos cargos em comissão existentes. Sustenta que cargos em comissão compreendem as idéias de excepcionalidade, chefia, confiança e livre nomeação e exoneração. Requer a declaração da inconstitucionalidade dos dispositivos das Leis Municipais atacadas.
Notificado o Senhor Prefeito Municipal, o Município de Horizontina veio aos autos, através da Procuradoria Municipal, para prestar informações. Destaca que, à época em que foram editadas as Leis, não era requisito indispensável ao organograma a descrição sintética e analítica de todos os cargos. Menciona que o ex-Prefeito encaminhou ao Legislativo um projeto de lei a fim de extinguir vários cargos ora atacados e para criar a descrição das atribuições do cargo de Procurador Jurídico. Registra que, em razão do ajuizamento de ação popular, o projeto de lei teve seu prosseguimento suspenso até a presente data. Sustenta que o Prefeito em exercício já sinalizou a necessidade de ser construída uma ampla reforma administrativa no Município, a qual abrangerá todos os setores e secretarias. Entende que muitos dos cargos não podem ser suprimidos do organograma simplesmente porque não detêm a descrição de suas atribuições. Alega que as funções são efetivamente desempenhadas como de chefia, direção e assessoramento. Tece considerações sobre o princípio da continuidade do serviço.
Também notificada, a Câmara Municipal esclareceu não ter informações a prestar.
Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção das Leis Municipais. Sustenta que, a partir da análise dos diplomas legais, do mesmo modo que os cargos não impugnados, outros, como os de Assessor de Planejamento e Procurador Jurídico, executam atribuições notoriamente de direção, chefia e assessoramento, característica típica dos cargos em comissão, o que autoriza o aproveitamento do ato legislativo.
O Senhor Procurador-Geral de Justiça, em exercício, por sua vez, ratificou o pleito de procedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Leo Lima (RELATOR)

Merece prosperar a ação.

As Leis Municipais em tela, e no que interessa, têm a seguinte redação:
“LEI MUNICIPAL Nº 1010 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ LUIZ RUSCHEL, PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

(...)

Art. 19 – É o seguinte o Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal:

Nº DE CARGOS     DENOMINAÇÃO                           PADRÃO    CÓDIGO

E FUNÇÕES

01                            Coordenador de Planejamento     CC-5            FG-5

07                            Secretário                                      CC-5            FG-5

04 


Assessor 



  CC-4 
FG-4

11 


Diretor 



  CC-3 
FG-3

01 


Secret&rio da JSM 


  CC-3 
FG-3

10 


Supervisor



  CC-2 
FG-2

01 


Subprefeito 



  CC-2 
FG-2

19 


Chefe de Serviço 


  CC-1 
FG-1

01 


Motorista do Prefeito 



FG—1

01 


Tesoureiro 





FG—l

(...)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 1990” (fls. 15/16).
“LEI MUNICIPAL N° 1258 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1996.
DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 3° E

19° DA LEI MUNICIPAL N° 1010 DE 18 DE

DEZEMBRO DE 1990.
JOÃO DE OLIVEIRA BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
(...)

Art. 4° - Ficam criados no quadro de cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de Horizontina, os seguintes cargos:

- Diretor de Compras - (CC-03 - FG-03)

- Diretor de Coordenação Interna - (CC-03 - FG-03)

- Diretor de Orçamento Participativo - (CC-03 - FGO3)

- Supervisor de Licitações (CC-02 - FG - 02)

- Motorista do Prefeito - (CC - 01 - FG - 01)

(...)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA, EM 30 DE DEZEMBRO DE 1996” (fls. 25/27).
“LEI MUNICIPAL N° 1272 DE 28 DE MAIO DE 1997.

CRIA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FARMÁCIA E ANÁLISES CLÍNICAS, AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 145.000,00, A INCLUSÃO DE METAS NA LDO E PLURIANUAL E DÁ OUTRAS PROVI DÊNCIAS.

EDUARDO JORGE HORST , Prefeito Municipal de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
(...)
Art. 7° - Fica criado o cargo de Diretor de Farmácia - CC3 (FG-3) no quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Municipal.
(...)
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA, EM 28 DE MAIO DE 1997” (fls. 35/36).
“LEI MUNICIPAL N.° 1.362 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999”.
Dá nova redação ao artigo 20, § 1 e 2° do artigo 45, artigos, 94, 102, 103, 104 e § 2 do artigo 105 da Lei Municipal n.° 1.008, de 11 de dezembro 1990, altera o artigo 3° e dá nova redação aos artigos 19, 22, II e III e artigo 27 da Lei Municipal n.° 1.010, de 18 de dezembro de 1990, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

(...)

Art. 4º - Ficam alterados os artigos 19, 22, II e III e 27 da Lei Municipal n.° 1.010 de 18 de dezembro de 1990, que passarão a ter a seguinte redação:

‘Art.19 - É o seguinte o quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Centralizada do Executivo Municipal.

	N.°cargos e

Funções
	Denominação
	Padrão do CC
	Código FG

	01
	Coordenação e Planejamento
	CC - 05
	

	01
	Procurador Jurídico
	CC - 05
	

	08
	Secretário
	CC - 05
	

	03
	Assessor
	CC - 04
	FG - 04

	19
	Diretor de departamento
	CC - 03
	FG - 03

	02
	Agente de Rec. Municipal
	----------
	FG – 03

	01
	Secretário da JSM
	CC - 03
	FG – 03

	01
	Subprefeito
	CC - 03
	FG – 03

	11
	Supervisor de divisão
	CC - 02
	FG – 02

	24
	Chefe de Serviço
	CC - 01
	FG – 01

	01
	Motorista de Prefeito
	CC - 01
	FG – 01

	01
	Tesoureiro Substituto
	----------
	FG - 01


Parágrafo único - A nomenclatura dos cargos em comissão e funções gratificadas da Estrutura Organizacional Administrativa do Executivo Municipal, em anexo, faz parte integrante desta Lei.

‘Art. 22- Os Vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas, erão obtidos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no artigo 27, e será a seguinte:

II - Cargos de Provimento em Comissão

	Padrão
	Coeficiente

	01
	4.51

	02
	6.32

	03
	10.58

	04
	12.94

	05
	20.70


III — Das funções Gratificadas

	Padrão
	Coeficiente

	01
	1.80

	02
	2.53

	03
	4.23

	04
	5.18

	05
	8.28


‘Art. 27 - O valor de Referência é fixado em R$ 83,00 (oitenta e três reais).

(...)

Gabinete do Prefeito Municipal de Horizontina, em 17 de novembro de 1999” (fls. 39/44).

“LEI MUNICIPAL N.° 1.405, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.

Cria o Cargo de Assessor de Planejamento, CC-4, no quadro de cargos da Administração Municipal.

O Prefeito Municipal de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Faço Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1°. Fica criado o cargo em comissão de Assessor de Planejamento, CC-4, no quadro de cargos da Administração Municipal.
(...)

Gabinete do Prefeito Municipal de Horizontina, 19 de dezembro de 2000” (fl. 45).

“LEI MUNICIPAL N° 1.632, 19 DE AGOSTO DE 2003.
ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.010, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990, EM SEUS ARTiGOS 30 E 19, CRIA CARGOS OU FUNÇÕES NO ORGANOGRAMA OFICIAL DO MUNICÍPIO, CRIA O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRINEU COLATO, Prefeito Municipal de Horizontina, RS no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
(...)

Art. 4º - Ficam criados no quadro de cargos da Administração Municipal, os Cargos em Comissão:

	DENOMINAÇÃO CATEGORIA FUNCIONAL
	PADRÃO/CC
	CÓD. FG
	CARGOS A CRIAR

	Assessor Jurídico
	04
	04
	01

	Diretor de Trânsito
	03
	03
	01


(...) 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA. EM 19 DE AGOSTO DE 2003” (fl. 47).

“LEI MUNICIPAL N.° 1 .931, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2007.

Cria Gratificação Especial de Pregoeiro, cargo de Diretor de Departamento de Emprego e dá outras providências.

O Vice-Prefeito Municipal em Exercício no Cargo de Prefeito Municipal de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

(...)

Art. 2° - Fica criado no quadro de cargos da Administração Municipal, o cargo em comissão:

	Denominação

Categoria Funcional
	Padrão/CC
	Padrão/FG
	Cargos

	Diretor de Depto. de Emprego
	03
	03
	01


(...)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2007” (fls. 50/51).

Os dispositivos legais em tela, na parte impugnada, como sustenta o eminente Procurador-Geral de Justiça desde a inicial, afrontam o art. 32 da Constituição Estadual que, de acordo com a Emenda Constitucional nº 12, de 14.12.95, estabelece:

“Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais”.

Ora, como decorre dos termos da apontada norma constitucional afrontada, os cargos em comissão, criados por lei, só podem ser de direção, chefia ou assessoramento, o que não parece ser bem o caso em exame.
Como reforço, não se pode ignorar a excepcionalidade dos cargos em comissão, a afastarem a regra da investidura mediante concurso público, nos termos do art. 37, II e V, da Constituição Federal, em consonância com o art. 8º da Constituição Estadual.

Ademais, como salientado desde a inicial, faltou a indispensável especificação legal das atribuições de tais cargos, o que não pode ser cumprido por eventual e posterior Lei, como se depreende do referido art. 32 da Constituição Estadual.
Aliás, sabidamente, não é a denominação do cargo que vai permitir que ele se caracterize como sendo de direção, chefia ou assessoramento, mas as atribuições  efetivamente desempenhadas pelo seu ocupante.

Daí porque não pode ser considerado o argumento de que o projeto de lei, alvo de noticiada ação popular, pode vir a resguardar a constitucionalidade dos dispositivos questionados.
Assim, impondo-se a procedência da ação, por afronta aos arts. 8º, 20 e 32 da Constituição Estadual.
Em face do exposto, julgo procedente a ação, proclamando a inconstitucionalidade de parte do art. 19 da Lei Municipal nº 1.010/90 (com as alterações introduzidas pelas Leis nº 1.156/1994, 1.241/1996, 1.258/1996, 1.264/1997, 1.267/1997, 1.293/1997, 1.362/1999 e 1.632/2003) (em relação aos cargos de Coordenação e Planejamento, Assessor, Diretor de Departamento, Secretário da JSM, Supervisor de Divisão, Chefe de Serviço, Motorista do Prefeito, Diretor de Compras, Diretor de Coordenação Interna, Diretor de Orçamento Participativo, Supervisor de Licitações, Diretor de Farmácia, Assessor de Planejamento, Diretor de Trânsito e Diretor de Departamento de Emprego); de parte do art. 4º da Lei nº 1.258/96 (em relação aos cargos de Diretor de Compras, Diretor de Coordenação Interna, Diretor de Orçamento Participativo, Supervisor de Licitações); de parte do art. 7º da Lei nº 1.272/97 (em relação ao cargo de Diretor de Farmácia); de  parte do art. 4º da Lei nº 1.362/99 (em relação ao cargo de Procurador Jurídico); de parte do art. 1º da Lei nº 1.405/00 (com a redação dada pela Lei nº 1.759/2005) (em relação ao cargo de Assessor de Planejamento); de  parte do art. 4º da Lei nº 1.632/03 (em relação ao cargo de Diretor de Trânsito); e de parte do art. 2º da Lei nº 1.931/07 (que cria o cargo de Diretor de Departamento de Emprego); todas do Município de Horizontina.

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (REVISOR)

Revisei e estou acompanhando o Eminente Relator.

Cumpre ressaltar que a Constituição Federal, em seu inciso V, do art. 37, explicita que os cargos em comissão destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.
No mesmo norte, a Constituição Estadual, em seu art. 32, dispõe:

“Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais”.(grifei)
Contudo, não é este o caso dos cargos previstos pelo dispositivo legal sob exame, cujas atribuições desgarram das funções elencadas na regra constitucional. 

Neste sentido os precedentes:

ADIN. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO COM ATRIBUIÇÕES PRÓPRIAS DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
A criação dos cargos em comissão pressupõe o desempenho de função de direção, chefia ou assessoramento, requisito não observado pelos requeridos. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008077380, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 04/10/2004)(grifei).
ADIN. SÃO SEPÉ. LEIS NºS. 2230/97 E 2034/94 QUE CRIAM, RESPECTIVAMENTE, CARGOS DE ZELADOR DE ESCOLA E SECRETÁRIO ADJUNTO, ESTABELECENDO ATRIBUIÇÕES E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. INCONSTITUCIONALIDADE DO PROVIMENTO DO CARGO EM COMISSÃO, RELATIVAMENTE A ZELADOR, POR SE NÃO TRATAR DE CARGO DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. BURLA AO REQUISITO DO CONCURSO PÚBLICO E VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO AMPLO ACESSO AOS CARGOS PÚBLICOS E DA IMPESSOALIDADE ADMINISTRATIVA, COM DESVIO DE FINALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE, TODAVIA, DO PROVIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO GRATIFICADA DE SECRETÁRIO ADJUNTO, EIS QUE TRADUZ ASSESSORAMENTO, EXIGINDO RELAÇÃO DE CONFIANÇA ENTRE O OCUPANTE E O SECRETÁRIO RESPECTIVO, A QUEM LEGALMENTE SUBSTITUI. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. OFENSA AOS ARTS. 19, "CAPUT", 19, I E 32 DA CARTA ESTADUAL. ADIN JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008070096, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 21/06/2004) (grifei).
ADIn. RESOLUÇÃO nº 375/03. REORGANIZAÇÃO DO QUADRO GERAL DE SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAPUCAIA DO SUL EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CARGOS EM COMISSÃO. 
Atribuições desbordantes das de chefia, direção e assessoramento. Inconstitucionalidade material por violação dos arts. 19, I, 20, "caput" e 32, "caput", da CE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006397780, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 16/02/2004) (grifei).
Ou seja, as atribuições meramente técnicas ou burocráticas não se coadunam com as mencionadas funções de chefia, assessoramento ou direção e tampouco exigem a existência do elemento confiança entre a autoridade e o agente escolhido para a função.

Sobre a matéria, por elucidativa, transcrevo a doutrina de DIÓGENES GASPARINI
, , o qual refere:

“Os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, para os quais se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração.

...

Mas, por certo, não se pode criar somente cargos em comissão, pois outras razões existem contra essa possibilidade. Tal criação, desmedida e descabida, deve ser obstada, a todo custo, quando a intenção evidente é burlar a obrigatoriedade do concurso público para o provimento de cargos efetivos. De sorte que os cargos que não apresentem aquelas características ou algumas peculiaridades do rol de atribuições, como seu titular privar de intimidade administrativa da autoridade nomeante (motorista, copeiro), devem ser de provimento efetivo, pois de outro modo cremos que haverá desvio de finalidade na sua criação e, portanto, possibilidade de anulação.” (Grifei).

Em contrapartida, afirma referido doutrinador (ob. cit., pág. 247) que os cargos de provimento efetivo “São próprios para o desempenho de atividades subalternas, em que seus titulares não exercem chefia, comando, direção, assessoramento, nem precisam para a nomeação ou permanência no cargo gozar da confiança da autoridade nomeante. São cargos cujas atribuições caracterizam-se como ‘serviços comuns’ (não exigem habilitação especial, qualquer um pode executá-los), a exemplo dos serviços de limpeza, de datilografia, de pintura, ou como serviços técnicos profissionais”.

Desta forma, a criação dos cargos, tal como procedida no particular, vai de encontro ao princípio da impessoalidade e ao bom funcionamento do serviço público, além de infringir norma constitucional.
Com tais acréscimos, estou acompanhando, na integralidade, o Eminente Relator.

É como voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
sr presidente (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028080869, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.” Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Jorge Luís Dall’Agnol.
RRCS










� In Direito Administrativo, 8ª ed., Editora Saraiva, pág. 246.
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